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MATÉRIA:  Peças  de  informação.  Suposta  ausência  de  recolhimento  de  FGTS. 
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fato que não configura ilícito  
penal,  pois  não  se  trata  de  valores  descontados  do  empregado  para  posterior  
recolhimento, conforme exigido pelo art. 2º, II, da Lei n. 8.137/90. Precedentes do  
STF (HC 72221/SP, Primeira Turma, Relator Moreira Alves, Dj 24/11/1995), do STJ 
(Resp  898274,  1ª  Turma,  Relator  Teori  Zavascki,  Dj  01/10/2007)  e da  2ª  CCR 
(1.31.000.000574/2010-36, Relatora Mônica Nicida Garcia, Unânime, 534ª Sessão, 
de 21/03/2011). Fato atípico. Homologação do arquivamento.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, atenta ao que consta dos autos, HOMOLOGA O ARQUIVAMENTO, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Membro 

do Parquet Federal, às fls. 35-36.

Devolvam-se os autos à origem, com nossas homenagens.

Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Luiza Cristina Fonseca Frischeisen
Procuradora Regional da República

Suplente -  2ª CCR/MPF

/DTS


